
 
 

Campo Bom, 19 de fevereiro de 2018. 

  

INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Victor Fernando Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Campo Bom/RS 
 

O vereador que subscreve requer que após trâmites regimentais, seja 

encaminhado ao excelentíssimo prefeito municipal, Luciano Orsi, a seguinte 

solicitação: 

 

Indicação: que seja oportunizado a inclusão no Largo Irmãos Vetter 

de brinquedos com acessibilidade conforme já instalado no Parcão.  

 

Justificativa: A Lei Federal de 6 de julho de 2015 que institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, assegura que o Poder Público 

deve assegurar e promover os meios para pessoas com Deficiência que exerçam 

seus direitos e liberdades fundamentais em igualdade de condições visando a 

inclusão social à cidadania. 

 

 
 

Sem mais nada a solicitar, expresso meus mais sinceros votos de estima 
e consideração. 

 
 

________________________________________ 

Vereador Max de Souza 

 


